
 

 

                            
 

               Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

 Nº 111/2026 ANO XVII                   Divulgação: segunda-feira, 29 de junho de 2026              Publicação: terça-feira, 30 de junho de 2026 
 

Desembargador Osmar Duarte Marcelino          Desembargador Rúbio Paulino Coelho         Desembargador James Ferreira Santos         Giovani Viana Mendes 
                       Presidente                                                      Vice-Presidente                                                   Corregedor                                 Sec.Esp.Presidência  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Processo SEI nº 26.0.000000453-6 
Processo SIAD 1051005 000051/2026 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 
Em conformidade com o artigo 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21 
1 - OBJETO: Aquisição de filtros para purificadores e bebedouros, sob a forma de entrega integral, conforme 
especificações e condições constantes neste Aviso de Dispensa de Licitação por Valor e dos seus anexos. 
2 - FORNECEDOR: PRIME FORNECIMENTOS COMERCIAIS LTDA - CNPJ: 
3 - VALOR TOTAL: R$1.000,00 (um mil reais). 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: “1051 02 061 734 4355 0001", natureza de despesa “339030”, item de 
despesa “24”, fonte de recursos “10”, procedência “1”. 
5 - DESPACHO: De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, reconheço, nos termos do art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133/21, a hipótese de Dispensa de Licitação. 
Assinatura: Belo Horizonte, 26 de Junho de 2026. 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL  
 
HABEAS DATA 
Processo n. 2000122-50.2026.9.13.0000 
Relator: Desembargador James Ferreira Santos 
Impetrante/Paciente: Délcio Sieiro de Melo 
Impetrado: Polícia Militar de Minas Gerais 
 
Súmula da decisão: indeferida a petição inicial e extinto processo, sem resolução de mérito.  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - CPAD 

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS - GESTÃO DOCUMENTAL 

EDITAL 16 - AÇÃO CÍVEL 

Aos 29 dias do mês de junho do ano de 2026, a Unidade de Gestão Documental - TJMMG de acordo com 
o que estabelece a Tabela de Temporalidade de Documentos em vigor e consta da Listagem de Eliminação 
de Documentos e respectivo Edital de Ciência de Eliminação de Documentos n. 16, aprovado pelo 
Desembargador Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, Presidente da Comissão Permanente de 
Avaliação Documental (CPAD), publicado no Diário da Justiça Militar Eletrônico (Dje), de 07 de maio de 
2026, procedeu à eliminação de 113 feitos relativos à Ação Rescisória, Agravo de Instrumento, Agravo de 
Instrumento em Recurso Especial, Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário, Apelação Cível, 
Embargos à Execução, Execução contra a Fazenda Pública, Mandado de Segurança Cível e Procedimento 
Comum Cível, do período de 2009 a 2014, com datas-limite de eliminação em 2024, do Tribunal de Justiça 
Militar de Minas Gerais. 
  

Belo Horizonte, 29 de junho de 2026 
  

Leonardo Henrique Vaz de Melo 
Coordenador da Unidade de Gestão Documental 
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